
CE 0
Ent:

u,t.,']., _-al

''í"u.U A]I4AZ0[,IAS

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fâcebook.com/@ipâamAM

GOVERNO OO EST DO

gabinete@ipaam.am. gov.br

F $e:(921 212347 21 t 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No22712023

INTEREssADo: Secretaria de Estado de lnfraesúutura - SEINFRA.

ENDEREÇo rARA coRRnsponoÊncrl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso 12, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INScRIÇÃoESTADUAL:

FonE: (92) 99971-1303 FÂx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2323 PRocESso Ns: 021531202343

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocurzlÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 174, km 02. Parque de Exposição
Agropecuária Dr. Eurípedes Ferreira Lins, nas coordenadas geográficas:
02'57'32,06"S e 60"01'35,131Àr, Manaus -AM.

FrNÀLrDÀDE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRÂDloon: Méd io

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 60 D!AS.

Atencão:

Ponru: Excepcional

. Estâ licetrç8 é compostâ de l3 rcstriçôes e/ou condiçôes constântes no verso, cüjo nto
cumprim€nto/atendimento sujeitrrá â sua invalideçÍo c/ou as pcnalidades previstas em normas.

. Esta licença nío comprova ncm substitui o documerto de propricdede, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licença deve permanecer tra localizsção do âtividade e expostr de formr visÍvel (fretrte € verso).

M
m s Souto C. Junior Juliano Marcos al te de Souza

Gere , no exercício da Diretoriâ Técnica Diretor Pres ente

^a

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAÀM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

Manaus-AM, t I §ET



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LALI N'22712023

1 . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 201 2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 02153 12023 - 43.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atividade de.Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruido compativeis com o conforto acústico para os padrões da área

de entomo §BR n" 10. I 51).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captaçâo para realização do controle de volume.
ll. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

12. Após a conclusão da obra do poço, apresentír imediatamente a solicitação para outorga
para captação de água subterrânea, seguindo os requisitos necessários.

13. A cota do poço deve estar acima do nível máximo histórico de inundação da sua

localização (Art. l7 da Resoluçâo 001/2016 dg$ERH)...r (


